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Portaria n. 264/2022 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 

CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedida à Defensora Pública ANA LÚCIA RAYMUNDO, matrícula nº 

203.646-0, titular da 2ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para o período de 13 a 15 de março de 2022, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo nº 526/2022; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º.  PRORROGAR até o dia 15 de março de 2022 os efeitos da Portaria n° 226/2022 – SDPGE, que designou o Defensor 

Público GERALDO GONZAGA DE OLIVEIRA, matrícula n° 090.169-5, titular da 1ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para 

substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período compreendido entre 03 

a 12 de março de 2022, a 2ª Defensoria Criminal de Natal/RN. 
  
Art. 2ª. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 13 de março de 2022. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do mês de março do ano 

de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 265/2022 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 
  

CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedida à Defensora Pública NATÉRCIA MARIA 

PROTÁSIO DE LIMA, matrícula nº 65.071-4, titular da 8ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o 

período de 14 a 23 de março de 2022, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo nº 

533/2022; 

  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de nº 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 

2021; 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R, por substituição automática, o Defensor Público NELSON MURILO DE SOUZA 

LEMOS NETO, matrícula nº 197.794-6, titular da 9ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período compreendido 

entre 14 a 23 de março do ano em curso, a 8ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação 

dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 14 de março de 2022. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do 

mês de março do ano de dois mil e vinte e dois. 
  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 266/2022 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 
  

CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedida à Defensora Pública NATÉRCIA MARIA 

PROTÁSIO DE LIMA, matrícula nº 65.071-4, titular da 8ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o 

período de 14 a 23 de março de 2022, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo nº 

533/2022; 

  
RESOLVE: 

  

Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, o Defensor Público NELSON MURILO DE SOUZA 

LEMOS NETO, titular da 9ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para atuar como coordenador 

do Núcleo Sede da Defensoria Pública de Natal – Unidade II, no período de 17 a 23 de março do 

ano em curso. 

  
Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do 

mês de março do ano de dois mil e vinte e dois. 

   

Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022 – DPE/RN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2050/2021-DPE/RN 

  

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (UASG 925772), por meio da sua Pregoeira 

designada pela Portaria n.º 107 - GDPGE de 07 de fevereiro de 2022,  torna público que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do TIPO  MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM,  objetivando a contratação de 

PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, conforme  especificações no ANEXO  I – Termo de 

Referência, do Edital, para atender demandas no âmbito do CONVÊNIO FEDERAL N.º 895160/2019, CELEBRADO 

ENTRE O MINISTÉRIO DA MULHER, FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS E A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE.  O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n.º 10.520/02, Decreto Federal 

n.º 10.024/19, Decreto Estadual n.º 20.866/08 e, subsidiariamente, na Lei Federal n.º 8.666/93.   A sessão 

pública para abertura das propostas será no dia 29 de março de 2022 às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF), 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital e seus anexos estão disponíveis nos sites 

www.comprasgovernamentais.gov.br e https://www.defensoria.rn.def.br. Demais esclarecimentos deverão 

ser solicitados pelo e-mail: cpl@dpe.rn.def.br. 

  

Natal/RN, 15 de março de 2022 

Maria Edna Trindade de Lima 

Pregoeira - DPE/RN 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022 – DPE/RN - SRP 

PROCESSO Nº 335/2022-DPE/RN 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (UASG 925772), por intermédio da sua Pregoeira, torna 

público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico do TIPO MENOR PREÇO ITEM, com COTA EXCLUSIVA PARA 

ME E EPP, para formalizar ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições de PAPEL A4, para atender 

necessidades da Defensoria Pública do Estado do RN, conforme  especificações no ANEXO  I – Termo de Referência, do 

Edital, no dia 29 de março de 2022 às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF),   na sala da Comissão Permanente de Licitação 

deste órgão através do sítio www.comprasnet.gov.br.  Demais esclarecimentos deverão ser feitos por e-mail: 

cpl@dpe.rn.def.br 

  

Natal/RN, 15 de março de 2022 

Maria Edna Trindade de Lima 

Pregoeira/DPE 
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Edital nº 07/2022 - GDPGE, de 15 de março de 2022. 

  

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE TORNA PÚBLICO 

O EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO DE ESCOLHA DE DEFENSORES PÚBLICOS PARA 

SEREM DESIGNADOS COORDENADORES DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS DA 

DEFENSORIA PÚBLICA. 

  

CONSIDERANDO o art. 134, §2º, da Constituição Federal, que conferiu autonomia administrativa 

à Defensoria Pública; 

  

CONSIDERANDO a norma expressa no art. 97-A, IV, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, 

conferindo à Defensoria Pública Estadual autonomia para composição de seus órgãos de atuação; 

  

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Complementar Federal de nº 80/94, que faculta à Defensoria 

Pública Estadual atuar por intermédio de núcleos especializados; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 16 da Lei Complementar Estadual nº 251/03, alterada pela Lei 

Complementar Estadual de nº 510/14, que criou os Núcleos Especializados na Defensoria Pública 

do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 212/2020-CSDP/RN, de 10 de julho de 2020, 

publicada no DOE de 16.07.2020, que versa sobre os Núcleos Especializados de Atuação da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e regulamenta a forma de escolha e as 

atribuições dos respectivos Coordenadores; 

  



CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 216/2020 - CSDP, que regulamenta, no âmbito da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, o Núcleo de Defesa dos Grupos Sociais 

Vulneráveis e da População em Situação de Rua – NUDEV; Resolução n.º 226/2020 – CSDP, que 

regulamenta, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, o Núcleo 

Especializado de Gestão do Primeiro Atendimento Cível – NUPACIV, nas unidades de Natal/RN, 

Parnamirim/RN e Mossoró/RN; e Resolução n.º 231/2020 – CSDP, que regulamenta, no âmbito da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, o Núcleo de Defesa Criminal - NUDECRIM, 

nas cidades de Natal/RN e Mossoró/RN; 

  

CONSIDERANDO o teor da Ata da 5ª Sessão Ordinária do ano de 2022 do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, publicada no Diário Oficial do Estado em 12 

de março de 2022, edição nº 15.138, e a necessidade de preenchimento das vagas remanescentes 

decorrentes do certame promovido através do Edital de nº 04/2022 – GDPGE, de 18 de fevereiro de 

2022; 

  

RESOLVE: 

Art. 1º. Levar a conhecimento de todos os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte 

a existência de vagas a serem preenchidas nas coordenações de núcleos especializados desta 

Defensoria Pública, conforme quadro abaixo: 

Núcleo Especializado Abrangência de 

atuação 
Área de atuação 

dos Defensores 

Públicos que 

podem integrar o 

Núcleo 

Atribuições 

Núcleo de Defesa dos Grupos Sociais 

Vulneráveis e da População em Situação de 

Rua – NUDEV 

Estadual Cível/Criminal Resolução nº 

216/2020 

Núcleo Especializado de Gestão do 

Primeiro Atendimento Cível – NUPACIV 
Mossoró Cível Resolução nº 

226/2020 

Núcleo de Defesa Criminal - NUDECRIM Mossoró Criminal Resolução nº 

231/2020 

  

Art. 2º. Os Núcleos Especializados são órgãos de atuação vinculados à administração superior, com 

atribuições devidamente regulamentadas pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado 

do Rio Grande do Norte. 

Art. 3º. O Coordenador do Núcleo Especializado cumulará as atividades desse órgão de atuação com 

as suas atribuições ordinárias inerentes ao órgão de execução do qual seja titular, observadas as 

atribuições gerais previstas na Resolução nº 212/2020-CSDP, bem como as específicas que se 

encontram regulamentadas pelas Resoluções enumeradas nos “considerandos” deste edital. 
Art. 4º. As Coordenações dos Núcleos Especializados serão exercidas por Defensores Públicos estáveis na carreira, que 

estejam lotados em órgãos de atuação com atribuições nas áreas correlatas indicadas no art. 2º, da Resolução nº 



212/2020-CSDP, sendo escolhidos pelo Conselho Superior da Defensoria Pública e designados pelo Defensor Público-Geral 

do Estado, na forma da Lei Complementar n.º 251/2003 e suas posteriores alterações. 

§1º. Os Defensores Públicos não estáveis na carreira poderão ser designados caso não haja Defensores Públicos estáveis 

inscritos, sendo que a aferição da estabilidade dar-se-á na data da sessão do Conselho Superior da Defensoria Pública em 

que serão escolhidos os Coordenadores. 

§2º. O mandato do Coordenador do Núcleo Especializado se estenderá até o dia 31 de março de 2024, na forma do art. 

5º, da Resolução n.º 212/2020-CSDP. 

Art. 5º. A inscrição para concorrer às vagas de Coordenação dos Núcleos Especializados anteriormente elencadas far-

se-á mediante requerimento destinado ao Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, 

a ser encaminhado exclusivamente via e-mail institucional, até às 23h59min59s do terceiro dia útil subsequente à 

publicação deste edital, para o seguinte endereço eletrônico: conselhosuperior@dpe.rn.def.br. 

§1º. Os requerimentos deverão obedecer ao modelo em anexo ao presente edital. 

§2º. No momento da inscrição, é facultado ao candidato apresentar plano de atuação para exercício das atividades no 

Núcleo. 

§3º. Encerradas as inscrições, o Defensor Público-Geral organizará as listas de candidatos e as encaminhará ao Conselho 

Superior da Defensoria Pública, formalizando, dentre os inscritos, a sua indicação de Coordenador para cada Núcleo. 

§4º. Caberá ao Conselho Superior da Defensoria Pública ratificar a escolha feita pelo Defensor Público-Geral do Estado 

ou, caso contrário, apontar o Coordenador entre os demais Defensores Públicos que se candidataram para a respectiva 

vaga. 

§5º. Publicada no Diário Oficial a ata da reunião do Conselho Superior da Defensoria Pública em que escolhidos os 

Coordenadores, abre-se, a partir do dia seguinte à publicação, prazo de 3(três) dias úteis para impugnação do resultado 

por inobservância de qualquer disposição da Resolução nº 212/2020-CSDP, de 10 de julho de 2020, a qual será julgada na 

sessão imediatamente seguinte. 

§6º. Ultimado o processo seletivo e decididas as impugnações formuladas, o Defensor Público-Geral, posteriormente, fará 

publicar, no Diário Oficial, as portarias de designação dos Defensores Públicos escolhidos. 

Art. 6º. Não poderá concorrer à Coordenação o Defensor Público cujas atribuições funcionais como órgão de execução 

sejam incompatíveis com as atribuições inerentes ao Núcleo Especializado como órgão de atuação institucional. 

Art. 7º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 

Art. 8º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 

Gabinete do Defensor Público Geral do Estado, em Natal/RN, aos quinze dias do mês de março do 

ano de dois mil e vinte e dois. 

  

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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ANEXO ÚNICO AO EDITAL DE Nº 07/2022 - GDPGE, QUE TRATA DO PROCESSO 

PARA ESCOLHA DE DEFENSOR PÚBLICO COORDENADOR DE NÚCLEO 

ESPECIALIZADO 

  

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

  

Eu, _____________________________________________________(NOME), 

brasileiro(a),___________ (ESTADO CIVIL), inscrito no RG sob o n. __________________, 

portador do CPF de n. _____________, Defensor(a) Público(a) – indicar a categoria ao qual está 

vinculado, matrícula funcional nº. ____________, lotado na ___________________________, 

venho, por meio deste, requerer minha inscrição para a vaga de Coordenador(a) do 

Núcleo__________________, cujo certame foi deflagrado pelo Edital de n. 07/2022-GDPGE/RN, 

declarando estar ciente das normas constantes do Edital retrocitado e das normas regulamentadoras 

das atribuições do referido Núcleo Especializado, aprovadas pelo Conselho Superior. 

  

Obs: Indicar a ordem de preferência, no caso de pretender concorrer à Coordenação de mais de um 

Núcleo Especializado. 

  

  

Nestes termos. P. deferimento. 

Natal, ____ de ____________ de 2022. 

  

_________________________________ 

(assinatura) 
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EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 005–CGDP/2022 

  

                        O Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais, 

                        FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos termos dos artigos 

13 e 15 inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, c/c Art. 41, inciso III e Art. 48 da Resolução 

nº 136/2016 – CSDP, que fora designado o período de 21 a 24 de março de 2022, e o dia 28 de março de 2022, para a 

realização de Correição Ordinária, de forma presencial, no Núcleo Sede de Parnamirim/RN, localizado na Avenida Piloto 

Pereira Tim, nº 1129, Parque de Exposições, Parnamirim/RN, CEP: 59.146-480, para a qual ficam convidados os 

Magistrados, Promotores de Justiça, Advogados, Serventuários, demais autoridades e público em geral interessados, 

oportunidade em que serão recebidas sugestões e eventuais reclamações sobre as atividades dos membros da 

Instituição, mediante envio de e-mail institucional, corregedoriageral@dpe.rn.def.br ou pessoalmente, por escrito e em 

caráter sigiloso, na sede do Núcleo correicionado que deverá ser encaminhado à Corregedoria Geral, observados os 

costumes locais. 

                        Para conhecimento geral, foi expedido o presente Edital, que será publicado em Diário Oficial do Estado, 

dando conhecimento da Correição no Núcleo Sede de Parnamirim/RN. 

  

                        Natal/RN, 15 de março de 2022. 

  

Bruno Henrique Magalhães Branco 

Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 
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EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 006–CGDP/2022 

  

                        O Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais, 

                        FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos termos dos artigos 

13 e 15 inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, c/c Art. 41, inciso III e Art. 48 da Resolução 

nº 136/2016 – CSDP, que fora designado o dia 31 de março de 2022, para a realização de Correição Ordinária, de forma 

presencial, no Núcleo Sede de São Gonçalo do Amarante/RN, localizado na Central do Cidadão, à Avenida Francisco 

Duarte de Carvalho, nº 600, Jardins, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP: 59.293-750, para a qual ficam convidados os 

Magistrados, Promotores de Justiça, Advogados, Serventuários, demais autoridades e público em geral interessados, 

oportunidade em que serão recebidas sugestões e eventuais reclamações sobre as atividades dos membros da Instituição, 

mediante envio de e-mail institucional, corregedoriageral@dpe.rn.def.br ou pessoalmente, por escrito e em caráter 

sigiloso, na sede do Núcleo correicionado que deverá ser encaminhado à Corregedoria Geral, observados os costumes 

locais. 

                        Para conhecimento geral, foi expedido o presente Edital, que será publicado em Diário Oficial do Estado, 

dando conhecimento da Correição no Núcleo Sede de São Gonçalo do Amarante/RN. 

                        Natal/RN, 15 de março de 2022. 

  

Bruno Henrique Magalhães Branco 

Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 209/2022-GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 80/94; 
  
Considerando o teor do Memorando nº 004/2022 – NUPACIV-NATAL, que solicita a designação de Servidora e Defensores Públicos 

para ministrarem palestras no 2º Treinamento em Práticas de Atendimento Cível, a ser promovido pelo Núcleo Especializado de Gestão 

do Primeiro Atendimento Cível; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Servidora Pública POLIANA DA CRUZ FERNANDES, matrícula 214.274-0, para ministrar palestra sobre a 

temática Primeiro Atendimento – Rotinas e Perfil Socioeconômico, no dia 17 de março de 2022, no horário das 14h às 17h. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil 

e vinte e dois. 
  
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 210/2022-GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 8º, inciso XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o Memorando de nº 05/2022 – NUPACIV, expedido pelo Núcleo de Primeiro Atendimento Cível de Parnamirim, 

na data de hoje (dia 15 de março de 2022), às 12:23 horas; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública Cláudia Carvalho Queiroz, matrícula nº 197.830-6, para ministrar palestra com a temática 

“Direito à saúde e a atuação da Defensoria Pública”, no dia 15 de março do ano em curso, a partir das 14:30, no Núcleo de Parnamirim 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, objetivando a capacitação da equipe do primeiro atendimento cível de tal 

unidade. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do mês de março do ano de dois 

mil e vinte e dois. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  
  

  
 

   
 


